
PARTE 2 - ANEXOS 

ANEXO I

CIDADES  DE  REALIZAÇÃO  DAS  PROVAS  E  EVENTOS  COMPLEMENTARES  E 

ORGANIZAÇÕES RESPONSÁVEIS PELA DIVULGAÇÃO (ORDI)

Cidades de realização 
das provas e eventos 

complementares
Organizações Responsáveis pela Divulgação (ORDI)

 Rio de Janeiro / RJ. Diretoria de Ensino da Marinha - Rua Visconde de Itaboraí, nº 69 - Centro - Rio de 
Janeiro/RJ - CEP 20010-060 - Tel.: (21) 2104-6006.

 São Pedro da Aldeia / RJ. Base  Aérea  Naval  de  São  Pedro  da  Aldeia  -  Rua  Comandante  Ituriel,  s/nº  - 
Fluminense - São Pedro da Aldeia/RJ - CEP 28940-000 - Tel.: (22) 2621-4047.

 Angra dos Reis / RJ. Colégio Naval - Avenida Marques de Leão, s/nº - Centro - Angra dos Reis/RJ - CEP 
23.909-900 - Tel.: (24) 3421-3018.

 Nova Friburgo / RJ. Sanatório  Naval  de  Nova  Friburgo  -  Avenida  Governador  Geremias  de  Mattos 
Fontes, s/nº - Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP 28613-140 - Tel.: (22) 2525-9502.

 Vila Velha / ES. Escola de Aprendizes-Marinheiros do Espírito Santo (EAMES) - Enseada do Inhoá, 
s/nº - Prainha - Vila Velha/ES - CEP 29100-900 - Tel.: (27) 3041-5417.

 Salvador / BA. Serviço de Recrutamento Distrital do Comando do 2º Distrito Naval - Avenida das 
Naus, s/nº - Comércio - Salvador/BA - CEP 40015-270 - Tel.: (71) 3507-3825/3727.

 Natal / RN. Serviço de Recrutamento Distrital do Comando do 3º Distrito Naval - Rua Aristides 
Guilhem, nº 331 - Alecrim - Natal/RN - CEP 59040-140 - Tel.: (84) 3216-3440.

 Olinda / PE. Escola de Aprendizes-Marinheiros de Pernambuco (EAMPE) - Avenida Olinda, s/nº 
- Complexo de Salgadinho - Olinda/PE - CEP: 53010-000 - Tel.: (81) 3412-7615.

 Fortaleza / CE.
Escola de Aprendizes-Marinheiros  do Ceará (EAMCE) -  Avenida Coronel 
Filomeno Gomes, nº 30 - Jacarecanga - Fortaleza/CE - CEP 60010-280 - Tel.: 
(85) 3288-4716.

 Belém / PA. Serviço de Recrutamento Distrital do Comando do 4º Distrito Naval - Praça Carneiro 
da Rocha, s/nº - Cidade Velha - Belém/PA - CEP 66020-150 - Tel.: (91) 3216-4022.

 São Luis / MA.
Departamento  do  Ensino  Profissional  Marítimo  -  Avenida  José  Sarney,  s/nº  - 
Complexo Jenipapeiro /Camboa – São Luis/MA - CEP 65020-720 - Tel.: (98) 2107-
0150/0157.

 Rio Grande / RS.
Serviço de Recrutamento Distrital do Comando do 5º Distrito Naval - Rua Almirante 
Cerqueira e Souza, nº 197 - Centro - Rio Grande/RS - CEP 96201-260 - Tel.: (53) 
3233-6106.

 Porto Alegre / RS. Delegacia da Capitania dos Portos em Porto Alegre - Rua dos Andradas, nº 386 - 
Centro - Porto Alegre/RS - CEP 90020-000 - Tel.: (51) 3226-1711 ramais 39 e 42.

 Florianópolis / SC.
Escola  de  Aprendizes-Marinheiros  de  Santa  Catarina  (EAMSC)  –  Avenida 
Marinheiro Max Schramm, nº 3028 - Estreito - Florianópolis/SC - CEP 88095-900 - 
Tel.: (48) 3298-5075/3024-3411.

 Ladário / MS. Serviço de Recrutamento Distrital  do Comando do 6º Distrito Naval - Rua 14 de 
Março, s/nº - Centro – Ladário/MS - CEP 79370-000 - Tel.: (67) 3234-1232.

 Brasília / DF.
Serviço de Recrutamento Distrital - Esplanada dos Ministérios - Bloco "N" - Térreo - 
Prédio Anexo ao do Comando da Marinha - Brasília/DF - CEP 70055-900 - Tel.: 
(61) 3429-1190.

 São Paulo / SP. Comando do 8º Distrito Naval - Rua Estado de Israel, nº 776 - Vila Clementino – 
São Paulo/SP - CEP 04022-002 - Tel.: (11) 5080-4797/ 4859.

 Manaus / AM. Comando do 9º Distrito Naval - Rua Bernardo Ramos, s/nº - Centro - Ilha de São 
Vicente - Manaus/AM - CEP 69005-310 - Tel.: (92) 2123-2278/2275.

 Santos / SP.
Núcleo de Apoio às Atividades da Capitania dos Portos de São Paulo – Avenida 
Conselheiro Nébias, nº 488 - Encruzilhada - Santos/SP - CEP 11045-001 - Tel.: (13) 
3224-9900/9901/9906 ramal 206.
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ANEXO II

CALENDÁRIO DE EVENTOS

EVENTO DATA ATIVIDADES

01 21/02/14 a 20/03/14 Período de inscrições.

02 A partir de 18/04/14

O candidato  deverá  consultar  a  página  da  DEnsM  na  Internet  ou  as 
ORDI (pessoalmente ou através dos telefones disponíveis) para obter a 
data, os horários de abertura e fechamento dos portões, o horário limite 
para  se  apresentar  na  Sala  ou  Setor  para  identificação,  o  horário  de 
realização da Prova Escrita, o endereço do local onde realizará a prova 
escrita e o material suplementar necessário à realização da mesma. 

03

Data e horários a 
serem definidos. 

Consultar o evento 
anterior.

Prova Escrita Objetiva

04 Data a ser definida.

Divulgação dos gabaritos  na Internet  à disposição dos  candidatos nas 
ORDI. Após a realização da prova o candidato deverá acompanhar no 
sítio  eletrônico  da  DEnsM,  ou  através  das  ORDI,  a  divulgação  dos 
gabaritos.

05 A partir de 24/06/14

Divulgação do resultado da prova escrita e convocação para a realização 
dos eventos complementares Inspeção de Saúde (IS) e Teste de Aptidão 
Física  (TAF),   através  da  Internet  e  a  disposição  dos  candidatos  nas 
ORDI.

06 01/07 a 29/08/14 Inspeção de Saúde (IS).

07 15/07 a 10/09/14 Teste de Aptidão Física (TAF) para os candidatos aptos na Inspeção de 
Saúde (IS).

08 A partir de 17/10/14
Divulgação do Resultado Final do Concurso Público, através da página 
da DEnsM na Internet e por meio de BONO, à disposição dos candidatos 
nas ORDI.

09 12/01/15 Concentração  nas  Escolas  de  Aprendizes-Marinheiros  (EAM),  dos 
candidatos titulares.

10 12 a 25/01/15
Início  do  Período  de  Adaptação,  da  Verificação  de  Documentos, 
preenchimento  do  Questionário  Biográfico  Simplificado  (QBS)  e 
Avaliação Psicológica (AP). Convocação dos candidatos reservas.

11 26/01/15 Início do Curso.
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ANEXO III 

PROGRAMA PARA A PROVA ESCRITA

    I - MATEMÁTICA
a) Aritmética - Conjuntos: identificação e uso, pertinência, inclusão e operações; Sistema de 

Numeração: numerais decimais, numeração romana; Operações com números naturais, problemas 
com quatro operações, expressão simples envolvendo as quatro operações, divisibilidade, múltiplos 
e divisores, números primos, fatoração, MDC e MMC; Frações: frações ordinárias, operações, prob-
lemas, números decimais, frações decimais, transformação, operações; Medidas: unidades de medi-
da (comprimento, massa, capacidade, superfície e volume), medidas de tempo e ângulos, mudanças 
de unidade e resolução de problemas; Conjunto Z: conceito de número inteiro relativo, operações 
em Z, expressões com números inteiros relativos, propriedades de multiplicação de inteiros relati-
vos; Conjunto Q: conceito de número racional, propriedades, números irracionais e reais, potencia-
ção e radiciação, propriedades das potências de mesma base, raiz quadrada dos números racionais 
absolutos, técnica de cálculo, raiz quadrada das frações ordinárias e dos números decimais; Grande-
zas Proporcionais: proporção, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples; Sim-
plificação de radicais; e Operações com radicais, racionalização de denominadores.

b) Álgebra -  Cálculo algébrico: polinômio, ordenação, termos semelhantes, operações com 
polinômios, produtos notáveis, fatoração, MDC e MMC dos polinômios, operação com frações al-
gébricas; Equações e Inequações de 1º grau: equações de 1º grau com uma variável, resoluções de 
problemas redutíveis ao 1º grau, inequação de 1º grau, sistema de 2 equações com 2 variáveis, pro-
cesso de resolução, problemas, sistemas de inequações de 1º grau, equações racionais redutíveis do 
1º grau, equações literais do 1º grau em x; Equações do 2º grau: discussão das raízes, relações entre 
coeficientes e raízes, composição da equação do 2º grau conhecidas as raízes; Sistemas simples do 
2º grau; Equações biquadradas;  e Equações irracionais.

c) Geometria - Ponto; Reta; Plano; Ângulos: operações com ângulos; Polígonos; Triângulos: 
elementos, congruência, classificação, desigualdade entre lados e ângulos dos triângulos; Paralelis-
mo: ângulos formados por retas coplanares e uma transversal; Postulado de Euclides; Quadriláteros: 
paralelogramos, trapézios e suas propriedades; Circunferências: círculo, propriedades das cordas, 
posições relativas de uma reta, de uma circunferência ou de um círculo; Perímetro e área do quadra-
do, retângulo e triângulo; Casos de semelhança de triângulos; Relações métricas no triângulo retân-
gulo: teorema de Pitágoras, razões trigonométricas no triângulo retângulo; Relações métricas em 
um triângulo qualquer; Seno; Cosseno e tangente; Relações métricas nos polígonos: cálculo do lado 
e do apótema do quadrado, triângulo equilátero e hexágono regular; Áreas de figuras planas: parale-
logramo, trapézio, losango, círculo; e Cálculo do comprimento da circunferência.

II - PORTUGUÊS
a) Gramática - Morfologia: as classes de palavras e a construção de sentido dos textos; Em-

prego do verbo, segundo a variedade padrão da língua; Valores semânticos: advérbio, preposição e 
conjunção. Sintaxe: os termos da oração construindo sentidos; Aspectos semânticos das orações co-
ordenadas e subordinadas adverbiais; Pontuação; Concordância (nominal e verbal); Regência (no-
minal e verbal); e Colocação pronominal. Ortografia: vocábulos homógrafos e homófonos; Acen-
tuação gráfica; Crase; Emprego dos pronomes relativos; Emprego dos pronomes oblíquos; Proble-
mas gerais da língua culta. Semântica: significação das palavras (sinônimos, antônimos, homôni-
mos, parônimos, polissemia, denotação e conotação).

b) Interpretação de Gêneros Textuais - Textos literários e não literários, verbais e não ver-
bais.    

III – CIÊNCIAS: FÍSICA E QUÍMICA
a) Ar Atmosférico - Composição e Propriedades; Pressão Atmosférica; Ventos; Compressão 

e Rarefação; Camadas Atmosféricas; Medida das condições atmosféricas; e Poluição do ar.      
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b) Água - Importância: Ciclo da água; Tipos de água; Composição e Decomposição; Poluição 
da água; Tensão superficial da água; Densidade; Empuxo; e Princípios dos vasos comunicantes.

c) Química - Matéria; Propriedades da matéria; Estados físicos da matéria; Mudanças de es-
tados físicos da matéria; Classificação de misturas; Métodos de fracionamento de misturas; Átomo; 
Classificação periódica dos elementos; Ligação iônica e formação de íons; Ligação covalente; e Li-
gação metálica.

d) Mecânica - Movimento (MRU e MRUV); Força; Gravitação; Leis de Newton; Energia; 
Equilíbrio; Trabalho; e Potência.

e) Máquinas Simples - Finalidade; e Tipos: alavanca, plano inclinado e roldana. 
f) Som - Produção; Velocidade de propagação; Reflexão (eco); Qualidades fisiológicas; e Po-

luição sonora.
g) Calor - Conceito; Propagação; Medida de temperatura; Escalas termométricas: Celsius e 

Fahrenheit; e Dilatação dos sólidos.
h) Luz - Fontes de luz; Leis de propagação; Fenômenos luminosos: reflexão regular e difusa, 

refração e absorção; Espelhos planos e curvos; Lentes; Defeitos da visão humana; e Decomposição 
e composição da luz.

i) Eletricidade - Cargas elétricas; Processos de eletrização; Corrente elétrica; Resistores; Lei 
de Ohm; Condutores e isolantes; e Geradores e Circuito Simples. 

j) Magnetismo - Ímãs; Eletroímã; e Bússola.

ANEXO IV

INSPEÇÃO DE SAÚDE (IS) 

I - CONDIÇÕES INCAPACITANTES:

a) Cabeça e Pescoço

Deformações, perdas extensas de substância; cicatrizes deformantes ou aderentes que causem bloqueio 

funcional; contraturas musculares anormais, cisto branquial, higroma cístico de pescoço e fístulas.

b) Ouvido e Audição

Deformidades significativas ou agenesia das orelhas; anormalidades do conduto auditivo e tímpano, 

exceto  as  desprovidas  de  potencialidade  mórbida,  infecções  crônicas  recidivantes,  otite  média  crônica, 

labirintopatias e tumores. No teste audiométrico serão observados os índices de acuidade auditiva constantes 

da alínea g do item II.

c) Olhos e Visão

Ceratocone,  glaucoma,  infecções  e  processos  inflamatórios,  excetuando  conjuntivites  agudas  e 

hordéolo; ulcerações, tumores, excetuando cisto benigno palpebral; opacificações, sequelas de traumatismo 

ou de queimaduras;  doenças congênitas e deformidades  congênitas ou adquiridas,  incluindo desvios dos 

eixos visuais que comprometam a função; anormalidades funcionais significativas e diminuição da acuidade 

visual  além  da  tolerância  permitida;  lesões  retinianas,  doenças  neurológicas  ou  musculares  oculares; 

discromatopsia de para as cores verde e vermelha. A cirurgia refrativa não gera inaptidão, desde que, no 

momento da IS, o candidato não apresente restrições laborais e tenha condições de realizar teste de aptidão 

física, atestado por especialista.
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d) Boca, Nariz, Laringe, Faringe, Traqueia e Esôfago

Anormalidades estruturais congênitas ou não, desvio acentuado de septo nasal, mutilações, tumores, 

atresias  e  retrações;  fístulas  congênitas  ou  adquiridas;  infecções  crônicas  ou  recidivantes;  deficiências 

funcionais na mastigação, respiração, fonação, fala (principalmente as que possam interferir nos comandos e 

mensagens nas diversas atividades militares) e deglutição.

e) Aparelho estomatognático

Estado  sanitário  bucal  deficiente;  cáries,  restaurações  e  próteses  insatisfatórias,  infecções,  cistos, 

tumores, deformidades estruturais tipo fissuras labiais ou labiopalatinas; sequelas deformantes de Síndromes 

ou de alterações do desenvolvimento Maxilo-Facial; ausências dentárias na bateria labial sem reabilitação 

estética e funcional e as más-oclusões de origem dentária ou esquelética com comprometimento funcional já 

instalado  ou  previsível  sobre  a  mastigação,  fonação,  deglutição,  respiração  ou  associadas  a  desordens 

miofuncionais da articulação têmporo-mandibular. Tais condições gerarão inaptidão ainda que em vigência 

de tratamento não efetivamente concluído. O mínimo exigido é de vinte dentes naturais, dez em cada arcada, 

hígidos ou tratados com material restaurador definitivo. O candidato deverá possuir quatro molares opostos 

dois a dois em cada lado, tolerando-se prótese dental desde que apresente os dentes naturais exigidos.

f) Pele e Tecido Celular Subcutâneo

Infecções crônicas ou recidivantes, inclusive a acne com processo inflamatório agudo ou dermatose 

que comprometa  o barbear;  micoses,  infectadas  ou cronificadas;  parasitoses  cutâneas  extensas;  eczemas 

alérgicos; expressões cutâneas das doenças autoimunes, excetuando-se vitiligo, manifestações das doenças 

alérgicas;  ulcerações  e  edemas;  cicatrizes  deformantes,  que  poderão  vir  a  comprometer  a  capacidade 

laborativa; afecções em que haja contra-indicação a exposição solar prolongada; apresentar tatuagem que, 

nos termos de detalhamento constante de normas do Comando da Marinha, faça alusão a ideologia terrorista 

ou extremista contrária às instituições democráticas, a violência, a criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a 

discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ato ofensivo às Forças 

Armadas

g) Pulmões e Parede Torácica

Deformidade relevante congênita ou adquirida da caixa torácica com prejuízo da função respiratória; 

infecções bacterianas ou micóticas; distúrbios ventilatórios, obstrutivos ou restritivos, história de crises de 

broncoespasmo ainda na adolescência, exceto episódios isolados de broncoespasmo na infância, com prova 

de função respiratória atual normal, sem uso de medicação específica (é importante na anamnese a história 

patológica pregressa); fístula e fibrose pulmonar difusa; tumores malignos e benignos dos pulmões e pleura, 

anormalidades  radiológicas,  exceto  se  insignificantes  e  desprovidas  de  potencialidade  mórbida  e  sem 

comprometimento funcional.

h) Sistema Cárdio-Vascular

Anormalidades  congênitas  ou adquiridas;  infecções,  inflamações,  arritmias,  doenças  do pericárdio, 

miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca do coração; anormalidades do feixe de condução e outras 

detectadas no eletrocardiograma desde que relacionadas a doenças coronarianas, valvulares ou miocárdicas; 
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doenças orovalvulares; síndrome de pré-excitação; hipotensão arterial  com sintomas; hipertensão arterial; 

níveis tensionais arteriais  acima dos índices mínimos exigidos,  em duas das três aferições preconizadas; 

doenças venosas, arteriais e linfáticas. São admitidas microvarizes, sem repercussão clínica.

O  prolapso  valvar  sem  regurgitação  e  sem  repercussão  hemodinâmica  verificada  em  exame 

especializado não é condição de inaptidão. Na presença de sopros, é imperativo o exame ecocardiográfico 

bidimensional com Doppler.

i) Abdome e Trato Intestinal

Anormalidades da parede, exceto as diástases dos retos abdominais, desde que não comprometam a 

capacidade  laboral;  visceromegalias;  infecções,  esquistossomose  e  outras  parasitoses  graves;  micoses 

profundas;  história  de  cirurgias  que  alterem de  forma  significativa  a  função  gastrointestinal  (apresentar 

relatório cirúrgico, com descrição do ato operatório); doenças hepáticas e pancreáticas, exceto as desprovidas 

de potencialidade mórbida (ex:  Síndrome de Gilbert,  doença policística hepática);  doenças inflamatórias 

intestinais ou quaisquer distúrbios que comprometam, de forma significativa, a função do sistema.

j) Aparelho Genito-Urinário

Anormalidades  congênitas  ou  adquiridas  da  genitália,  rins  e  vias  urinárias,  exceto  fimose  e  as 

desprovidas  de  potencialidade  mórbida;  cálculos;  alterações  demonstradas  no  exame  de  urina,  cuja 

potencialidade mórbida não possa ser descartada; a existência de testículo único na bolsa não é condição de 

inaptidão desde que a ausência do outro não decorra de anormalidade congênita; a hipospádia balânica não é 

condição de inaptidão.

k) Aparelho Ósteo-Mio-Articular

Na  evidência  de  atitude  escoliótica,  lordótica  ou  cifótica  ao  exame  físico,  o  candidato  será 

encaminhado  para  realização  de  RX  panorâmico  de  coluna,  em  posição  ortostática,  descalço,  para 

confirmação de defeito estrutural da coluna. São condições de inaptidão: Escoliose apresentando mais de 13º 

Cobb; Lordose acentuada, com ângulo de Cobb com mais de 60º; Hipercifose que ao estudo radiológico 

apresente mais de 45º Cobb ou com angulação menor, haja acunhamento de mais de 5º, em perfil, mesmo 

que em apenas um corpo vertebral; “Genu Recurvatum” com mais de 20 graus aferidos por goniômetro ou, 

na ausência de material para aferição, confirmado por parecer especializado; “Genu Varum” que apresente 

distância bicondilar superior a 7cm, aferido por régua, em exame clínico; “Genu Valgum” que apresente 

distância bimaleolar  superior a 7cm,  aferido por régua em exame clínico; Megapófises da penúltima ou 

última  vértebra  lombar;  espinha  bífida  com repercussão  neurológica;  Discrepância  no comprimento  dos 

membros inferiores que apresente ao exame encurtamento de um dos membros,  superior a 10 mm para 

candidatos até 21 anos e superior a 15 mm para os demais, constatado através de escanometria dos membros 

inferiores;  espondilólise,  espondilolistese,  hemivértebra,  tumores  vertebrais  (benignos  e  malignos), 

laminectomia, passado de cirurgia de hérnia discal, pinçamento discal lombar do espaço intervertebral; a 

presença de material de síntese será tolerado quando utilizado para fixação de fraturas,  excluindo as de 

coluna e articulações, desde que essas estejam consolidadas, sem nenhum déficit  funcional do segmento 

acometido, sem presença de  sinais de infecção óssea; próteses articulares de qualquer espécie; passado de 
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cirurgias  envolvendo  articulações;  doenças  ou  anormalidades  dos  ossos  e  articulações,  congênitas  ou 

adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásticas e traumáticas; e casos duvidosos deverão ser esclarecidos 

por parecer especializado.

l) Doenças Metabólicas e Endócrinas

"Diabetes Mellitus", tumores hipotalâmicos e hipofisários; disfunção hipofisária e tiroideana; tumores 

da tiroide; tumores de supra-renal e suas disfunções congênitas ou adquiridas; hipogonadismo primário ou 

secundário;  distúrbios  do  metabolismo  do  cálcio  e  fósforo,  de  origem  endócrina;  erros  inatos  do 

metabolismo; desenvolvimento anormal, em desacordo com a idade cronológica; obesidade. São admitidos 

cistos coloides, hiper/hipotireoidismo de etiologia funcional, desde que comprovadamente compensados e 

sem complicações. 

m) Sangue e Órgãos Hematopoiéticos

Alterações significativas do sangue e órgãos hematopoiéticos e/ou aquelas em que seja necessária 

investigação complementar para descartar potencialidade mórbida. 

n) Doenças Neurológicas

Distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas; anormalidades congênitas ou adquiridas; ataxias, 

incoordenações,  tremores,  paresias  e  paralisias,  atrofias,  fraquezas  musculares,  epilepsias  e  doenças 

desmielinizantes.

o) Doenças Psiquiátricas

Avaliar cuidadosamente a história, para detectar: uso abusivo ou esporádico de drogas; esquizofrenia, 

transtornos  esquizotípicos  e  delirantes;  transtornos  do  humor;  transtornos  neuróticos;  transtornos  de 

personalidade e de comportamento; retardo mental; e outros transtornos mentais.

Deverão ser observadas as descrições clínicas e diretrizes diagnósticas da classificação de transtornos 

mentais e de comportamento da 10ª Revisão da Classificação Internacional de Doenças da OMS (CID-10).

p) Tumores e Neoplasias

Qualquer história atual ou pregressa de tumor maligno; tumores benignos, dependendo da localização, 

repercussão funcional, potencial evolutivo. Se o perito julgar insignificantes pequenos tumores benignos (ex: 

cisto sebáceo, lipoma), deverá justificar sua conclusão.

q) Sistema Imunológico 

Doenças auto-imunes, exceto vitiligo, patologias ou uso de medicações que gerem imunodepressão.

r) Doenças Sexualmente Transmissíveis

Qualquer DST em atividade é condição de inaptidão,  exceto quando desprovida de potencialidade 

mórbida.

s) Outras condições

Doenças ou condições eventualmente não listadas nas alíneas anteriores, detectadas no momento da 

avaliação  médico-pericial,  poderão  ser  causa  de  Inaptidão,  se,  a  critério  da  JS  forem  potencialmente 

impeditivas ao desempenho pleno das atividades militares.

Doenças, condições ou alterações de exames complementares que demandem investigação clínica que 
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ultrapasse o prazo máximo estipulado para a avaliação psicofísica previsto no Edital do concurso/seleção 

constituirão causa de Inaptidão.

II - ÍNDICES:

a) Altura, peso mínimo e máximo 

A altura mínima é de 1,54m e a máxima é de 2,00m.

Limites de peso: índice de massa corporal (IMC) compreendido entre 18 e 30. Tais limites, que não 

são  rígidos,  serão  correlacionados  pelos  Agentes  Médico  Periciais  (AMP)  com outros  dados  do  exame 

clínico (massa muscular, conformação óssea, proporcionalidade, biotipo, tecido adiposo localizado, etc.).

b) Acuidade Visual

A acuidade visual (AV) mínima permitida é 20/100 em ambos os olhos (AO), sem correção (S/C), 

corrigida para 20/20 com a melhor correção óptica possível.

c) Senso Cromático

Não serão admitidas discromatopsias  para as cores verde e vermelha,  definidas de acordo com as 

instruções que acompanham cada modelo de teste empregado. Não é admitido o uso de lentes corretoras do 

senso cromático. 

d) Dentes

O mínimo exigido é de vinte (20) dentes naturais, dez (10) em cada arcada, hígidos ou tratados. Para 

restabelecer  as  condições  normais  de  estética  e  mastigação,  tolera-se  a  prótese  dental,  desde  que  o 

inspecionado apresente os dentes naturais, conforme mencionado.

e) Limites Mínimos de Motilidade

I - Limites Mínimos de Motilidade da Extremidade Superior: OMBROS = Elevação para diante a 90°. 

Abdução a 90°; COTOVELO = Flexão a 100°. Extensão a 15°; PUNHO = Alcance total a 15°; MÃO = 

Supinação/pronação a 90°; e DEDOS = Formação de pinça digital.

II  -  Limites  Mínimos  de Motilidade da Extremidade Inferior:  COXO-FEMURAL = Flexão a 90°. 

Extensão a 10°; JOELHO = Extensão total.  Flexão a 90°; e TORNOZELO = Dorsiflexão a 10°. Flexão 

plantar a 10°.

f) Índices Cárdio-Vasculares

Pressão Arterial medida em repouso: SISTÓLICA - igual ou menor do que 140mmHg; DIASTÓLICA 

- igual ou menor do que 90mmHg. 

Em  caso  de  índices  superiores  a  estes  na  primeira  avaliação,  deverão  ser  realizadas  mais  duas 

aferições, com intervalo mínimo de trinta minutos.

PULSO  ARTERIAL  MEDIDO  EM  REPOUSO:  igual  ou  menor  que  120  bat/min.  Encontrada 

frequência cardíaca superior a 120 bat/min, o candidato deverá ser colocado em repouso por pelo menos dez 

minutos e aferida novamente a freqüência, ou solicitado ECG para análise.

g) Índice Audiométrico 

Serão considerados aptos os candidatos que apresentarem perdas auditivas, sem prótese otofônica em 
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qualquer ouvido, até 40 decibéis (dB), nas freqüências de 500Hz a 8000Hz, mesmo que bilaterais, desde que 

não haja alteração à otoscopia. 

III - EXAMES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIOS REALIZADOS PELA MB:

- Telerradiografia do tórax, com validade de até seis (6) meses.

- Sangue: glicose, creatinina, hemograma completo, VDRL e teste anti-HIV.

- Urina: EAS.

- ECG nos candidatos em que houver indicação clínica.

ANEXO V 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (AP) 

A AP baseia-se no modelo analítico de seleção psicológica e está fundamentada nas conclusões da 

psicologia diferencial, as quais estabelecem que os indivíduos possuem habilidades, personalidades e níveis 

de motivação diferenciados (perfil individual) e que cada atividade ou ocupação pressupõe níveis diferentes 

desses atributos (perfil profissional). A AP, por sua lógica e modelo, compreende a comparação do nível de 

compatibilidade do perfil  psicológico do candidato – obtido mediante a utilização de testes,   técnicas e 

instrumentos psicológicos cientificamente reconhecidos – com o perfil da atividade exigida para a carreira 

militar e/ou função pretendida, previamente levantado. 

A AP terá como fundamentos os seguintes requisitos: 

a)  análise  do  trabalho  -  compreende  o  minucioso  exame  da  atividade  profissional  por  meio  da 

aplicação de questionários, entrevistas e observações dos locais de trabalho, para que sejam identificadas as 

variações  físicas,  psicológicas  e  ambientais  inerentes  àquela  atividade,  obtendo-se,  ao  final,  o  perfil 

psicológico da atividade; 

b)  seleção de preditores  -  escolha,  com base no perfil  psicológico  determinado,  dos  testes  e  das 

técnicas psicológicas que possam ser utilizadas como preditoras de sucesso na atividade; 

c)  definição  de  critérios  estatísticos  -  comparação  dos  resultados  dos  candidatos  com  dados 

acumulados  de  grupos  anteriores  que  foram  previamente  estudados,  estabelecendo-se  então  os  níveis 

mínimos aceitáveis; e 

d) acompanhamento - coleta sistemática dos dados que permitam verificar a validade do processo, 

buscando o seu aperfeiçoamento contínuo. 

– – – X – X – X – – –

29

www.concursosmilitares.com.br

www.concursosmilitares.com.br


	Í N D I C E
	EVENTO
	c) Geometria - Ponto; Reta; Plano; Ângulos: operações com ângulos; Polígonos; Triângulos: elementos, congruência, classificação, desigualdade entre lados e ângulos dos triângulos; Paralelismo: ângulos formados por retas coplanares e uma transversal; Postulado de Euclides; Quadriláteros: paralelogramos, trapézios e suas propriedades; Circunferências: círculo, propriedades das cordas, posições relativas de uma reta, de uma circunferência ou de um círculo; Perímetro e área do quadrado, retângulo e triângulo; Casos de semelhança de triângulos; Relações métricas no triângulo retângulo: teorema de Pitágoras, razões trigonométricas no triângulo retângulo; Relações métricas em um triângulo qualquer; Seno; Cosseno e tangente; Relações métricas nos polígonos: cálculo do lado e do apótema do quadrado, triângulo equilátero e hexágono regular; Áreas de figuras planas: paralelogramo, trapézio, losango, círculo; e Cálculo do comprimento da circunferência.
	III – CIÊNCIAS: FÍSICA E QUÍMICA





